
1 - o valor do saldo credor utilizado para pagar o
imposto calculado nos termos do § 1° ou 2° deverá ser
discriminado no final da relação a que se refere o inciso II;

2 - o montante de saldo credor utilizado para paga-
mento do imposto devido nos termos deste parágrafo
será lançado no livro Registro de Apuração do ICMS -
RAICMS, na folha destinada à apuração das operações
e prestações próprias do período em que ocorrer o alu-
dido levantamento de estoque, no campo “Estorno de
Créditos” do quadro “Débito do Imposto”, com a indi-
cação da expressão “Liquidação (parcial ou total) do
imposto devido por substituição tributária relativo ao
estoque existente em __/__/__ - Decreto ___”.

§ 5° - O disposto neste artigo aplica-se, também,
no que couber, às mercadorias referidas no inciso I do
“caput” na hipótese de sua saída do estabelecimento
remetente ter ocorrido até 31 de outubro de 2008 e o
seu recebimento ter se efetivado após essa data.

Artigo 2° - Este decreto entrará em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de outubro de 2008.

Ofício GS-CAT Nº 578/2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto, que estabelece o recolhi-
mento do ICMS, por contribuinte não responsável pela
sua retenção por antecipação, referente ao estoque ori-
ginado das operações efetuadas até 31 de outubro de
2008, com as autopeças que especifica, tendo em vista
sua inclusão na sistemática da substituição tributária a
partir de 1° de novembro de 2008, conforme previsto
no Protocolo ICMS-83/08, de 26 de setembro de 2008,
que altera o Protocolo ICMS-41/08, de 4 de abril de
2008, o qual dispõe sobre a substituição tributária nas
operações interestaduais com autopeças. Com isso
exige-se, para fins de sua implementação, a cobrança
do ICMS relativo às operações próprias e subseqüentes,
referente às mercadorias em estoque, recebidas sem a
retenção do imposto pelo substituto tributário.

A minuta contempla a situação fórmula de cálculo
diferenciada pra contribuinte sujeito às normas do
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empre-
sas de Pequeno Porte - “Simples Nacional”.

Cabe salientar que o imposto devido poderá ser
recolhido em até 6 (seis) parcelas mensais, iguais e
sucessivas, de modo a não prejudicar o fluxo financeiro
dos contribuintes.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 53.628, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2008

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1° - Fica revogado o artigo 400-B do Regu-

lamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de
novembro de 2000.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de
novembro de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de outubro de 2008.

OFÍCIO GS-CAT Nº 579/2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que revoga o artigo 400-B
do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490,
de 30 de novembro de 2000.

O artigo em comento trata do diferimento do lança-
mento do imposto incidente na saída de impressos de
papel e papelcartão, promovida pelo estabelecimento
que os tiver produzido, para o momento em que ocorrer
a saída do produto ao qual tenham sido integrados ou
em cuja comercialização tenham sido utilizados.

A proposta de revogação decorre da revisão da
política tributária e visa minimizar a geração de crédito
acumulado por empresas gráficas, com o retorno da
sistemática normal (débito e crédito) de tributação
pelo ICMS nas saídas de impressos de papel e papel-
cartão.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 53.629, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2008

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dis-
posto no artigo 67, § 1º da Lei 6.374, de 1° de março de
1989, e no Ajuste SINIEF-9, de 25 de outubro de 2007,

Decreta:
Artigo 1° - Ficam acrescentados os dispositivos

adiante indicados ao Regulamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, com
a seguinte redação:

I - o inciso VIII ao artigo 212-O:
“VIII - o Conhecimento de Transporte Eletrônico -

CT-e, modelo 57.” (NR);
II - o § 6º ao artigo 212-O:
“§ 6º - Relativamente ao Conhecimento de Trans-

porte Eletrônico - CT-e, de que trata o inciso VIII:
1 - será emitido exclusivamente, por contribuinte

previamente credenciado pela Secretaria da Fazenda,
em substituição aos seguintes documentos:

a) Conhecimento de Transporte Rodoviário de Car-
gas, modelo 8;

b) Conhecimento de Transporte Aquaviário de Car-
gas, modelo 9;

c) Conhecimento Aéreo, modelo 10;
d) Conhecimento de Transporte Ferroviário de Car-

gas, modelo 11;
e) Nota Fiscal de Serviço de Transporte Ferroviário

de Cargas, modelo 27;
f) Nota Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7,

quando utilizada em transporte de cargas.
2 - será emitido e armazenado eletronicamente,

tendo existência apenas digital;
3 - a validade jurídica será garantida pela assinatu-

ra digital do emitente e pela Autorização de Uso do
CT-e concedida pela Secretaria da Fazenda;

4 - considera-se emitido no momento em que for
concedida a respectiva Autorização de Uso do CT-e;

5 - poderá ser estabelecida pela Secretaria da
Fazenda a obrigatoriedade de sua emissão de acordo
com os seguintes critérios:

a) valor da receita bruta dos contribuintes;
b) valor das prestações de serviços praticadas;
c) modalidades de serviços de transportes praticadas;
d) tipo de carga transportada;
6 - por ocasião de sua emissão, o contribuinte

deverá, nas hipóteses previstas na legislação, emitir o
Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte
Eletrônico - DACTE, o qual:

a) deverá acompanhar a carga durante o transpor-
te e facilitar a consulta do Conhecimento de Transpor-
te Eletrônico - CT-e que acoberta a operação;

b) não será documento fiscal hábil para escritura-
ção fiscal, sendo vedada a apropriação de crédito do
imposto nele destacado, salvo em hipótese expressa-
mente prevista na legislação.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de outubro de 2008.

OFÍCIO GS-CAT Nº 580-2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que acrescenta o inciso VIII e
o § 6º ao artigo 212-O do Regulamento do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, apro-
vado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

Essas alterações têm por objetivo implementar na
legislação paulista o Ajuste SINIEF-9, de 25 de outubro
de 2007, que institui o Conhecimento de Transporte
Eletrônico - CT-e em substituição aos seguintes docu-
mentos: Conhecimento de Transporte Rodoviário de
Cargas, modelo 8; Conhecimento de Transporte Aqua-
viário de Cargas, modelo 9; Conhecimento Aéreo,
modelo 10; Conhecimento de Transporte Ferroviário de
Cargas, modelo 11; Nota Fiscal de Serviço de Transpor-
te Ferroviário de Cargas, modelo 27 e Nota Fiscal de
Serviço de Transporte, modelo 7, quando utilizada em
transporte de cargas.

O Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e é
um novo modelo de documento fiscal eletrônico, de
existência exclusivamente digital, emitido e armazena-
do eletronicamente, com o intuito de documentar uma
prestação de serviços de transportes, cuja validade jurí-
dica é garantida pela assinatura digital do emitente e
Autorização de Uso fornecida pela Secretaria da Fazen-
da. Da mesma forma que a Nota Fiscal Eletrônica - NF-
e, o CT-e vem sendo desenvolvido, de forma integrada,
pelas Secretarias de Fazenda dos Estados e pela Recei-
ta Federal do Brasil, com o objetivo de implantar um
modelo nacional de documento fiscal eletrônico para
substituir a sistemática atual de emissão do documen-
to fiscal em papel, de modo a simplificar e reduzir os
custos quanto o cumprimento das obrigações acessó-
rias dos contribuintes e permitir um melhor acompa-
nhamento das operações comerciais pelo Fisco.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 53.630, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2008

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, e dá outras provi-
dências

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto na Lei 6.374/89, art. 8°, XXI, no Convênio
ICMS-25/90, cláusula segunda, e na Lei Complementar
federal 123/06, art. 13, § 1°, XIII,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se

segue os dispositivos adiante indicados do Regulamen-
to do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de
novembro de 2000:

I - o “caput” do artigo 316:
“Artigo 316 - Na prestação de serviço de transpor-

te de carga, com início em território paulista, realizada
por transportador autônomo, qualquer que seja o seu
domicílio, ou por empresa transportadora estabelecida
fora do território paulista, inclusive a optante pelo
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empre-
sas de Pequeno Porte - “Simples Nacional” e não ins-
crita no Cadastro de Contribuintes deste Estado, fica
atribuída a responsabilidade pelo pagamento do
imposto ao tomador do serviço, quando contribuinte
do imposto neste Estado (Lei 6.374/89, art. 8°, XXI,
Convênio ICMS-25/90, cláusula segunda, e Lei Comple-
mentar federal 123/06, art. 13, § 1°, XIII, “a”).” (NR);

II - o § 1º do artigo 358:
“§ 1º - O diferimento previsto neste artigo:
1 - fica condicionado, no que se refere a calcário

ou gesso, ao uso na agricultura como corretivo ou
recuperador do solo;

2 - é extensivo à correspondente prestação de ser-
viço de transporte.” (NR).

Artigo 2° - Relativamente aos serviços de transpor-
te intermunicipal rodoviário, ferroviário ou aquaviário
de bem ou mercadoria prestados no período de 1º de
agosto de 2008 a 30 de setembro de 2008, ficam con-
validados os procedimentos adotados pelo remetente,
destinatário, tomador e prestador de serviço de trans-
porte, no que se refere à emissão e à escrituração dos
documentos fiscais relativos aos serviços de transporte
prestados no referido período, desde que o imposto
devido tenha sido recolhido, seja mediante retenção
antecipada ou por meio de guia de recolhimentos.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de
outubro de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de outubro de 2008.

OFÍCIO GS/CAT Nº 505-2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490,
de 30 de novembro de 2000.

As alterações propostas decorrem, principalmente,
da publicação do Decreto 53.361, de 29 de agosto de
2008, que revogou a isenção do imposto na prestação
de serviço de transporte intermunicipal de carga, e são
as seguintes:

a) o retorno da sistemática da substituição tributá-
ria na prestação de serviço de transporte de carga com
início e término em território paulista, realizada por
transportador autônomo ou empresa transportadora
estabelecida em outra Unidade federada, desde que o
tomador do serviço seja contribuinte do imposto neste
Estado;

b) a volta do diferimento na prestação de serviço
de transporte correspondente a operações com adubos
e fertilizantes, cujo lançamento do imposto está diferi-
do nos termos do artigo 358 do Regulamento do ICMS;

c) a convalidação dos procedimentos adotados
pelos contribuintes em relação aos serviços de trans-
porte de cargas prestados no período de 1º de agosto a
30 de setembro de 2008, desde que o imposto devido
tenha sido recolhido, tendo em vista a revogação da
isenção acima referida, que vigorou apenas no mês de
agosto de 2008, mas com reflexos, no mês de setem-
bro, em relação ao cumprimento de obrigações princi-
pal e acessórias correspondentes.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 53.631, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2008

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o

disposto no artigo 112 da Lei 6.374, de 1° de março de
1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar com a seguinte redação

o inciso IX do artigo 3º do Anexo II do Regulamento do
ICMS - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de
novembro de 2000:

“IX - manteiga, margarina e creme vegetal;” (NR).
Artigo 2º - Fica acrescentado, com a redação que

se segue, o artigo 24 ao Anexo III do Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
- ICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de
novembro de 2000:

“Artigo 24 - (AQUISIÇÃO DE LEITE CRU PARA PRO-
DUÇÃO DE QUEIJO OU REQUEIJÃO) - O estabelecimen-
to fabricante de queijo classificado na posição 0406 da
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Har-
monizado - NBM/SH, poderá se creditar da importância
equivalente a até 12% (doze por cento) do valor da
operação, na entrada de leite cru produzido por produ-
tor paulista, desde que receba o leite diretamente do
produtor paulista (Lei 6.374/89. art. 112).

§ 1° - O benefício de que trata este artigo é condi-
cionado a:

1 - o leite recebido seja utilizado para a produção
de queijo ou requeijão em estabelecimento fabril loca-
lizado neste Estado;

2 - a saída subseqüente do queijo ou do requeijão
seja tributada ou haja expressa previsão de manutenção
do crédito na hipótese de isenção ou não-incidência;

3 - a emissão e escrituração de documentos fiscais
por sistema eletrônico de processamento de dados;

4 - a partir de 01º de dezembro de 2008, a emissão
de Nota Fiscal Eletrônica NF-e, Modelo 55, em substi-
tuição a Nota Fiscal Modelo 1 ou 1A;

§ 2º - O disposto no caput também se aplica no
recebimento de leite por intermédio de cooperativa de
produtores paulistas de leite, desde que ela consiga
segregar em seu estoque de leite aquele proveniente de
cooperado que o tenha produzido em território paulista.

§ 3º - O montante do crédito outorgado previsto
neste artigo será limitado de forma que o total de cré-
ditos do estabelecimento não exceda o total dos débi-
tos no período de apuração.

§ 4º - O benefício previsto neste artigo vigorará até
31 de dezembro de 2008, podendo ser prorrogado
desde que sejam atingidas as metas fixadas pelo
Governo do Estado de São Paulo relativas à investi-
mento, produção e geração de empregos” (NR).

Artigo 3º - Fica acrescentado o § 2º ao artigo 2º do
Decreto 52.381, de 19 de novembro de 2007, passan-
do o atual parágrafo único a denominar-se § 1º:

“§ 2º - O crédito previsto neste artigo não se aplica
aos estabelecimentos fabricantes de queijo ou requei-
jão classificados na posição 0406 da Nomenclatura
Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado -
NBM/SH.” (NR).

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos relativamente ao
artigo 1º a partir de 01º de janeiro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de outubro de 2008.

OFÍCIO GS Nº 485-2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto, que objetiva alterar o Regu-
lamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto n°
45.490, de 30 de novembro de 2000.

Com fundamento no artigo 112 da Lei n° 6.374, de
1° de março de 1989, a proposta visa a incluir o artigo
24 ao Anexo III do mencionado Regulamento, para
conceder, aos contribuintes que industrializam queijos
e requeijões, classificados na posição 0406 da
NBM/SH, crédito equivalente a até 12% (doze por
cento) do valor da entrada de leite cru, sob as condi-
ções especificadas no § 1º do referido artigo.

O crédito outorgado é limitado ao montante total
de débitos apurados pelo estabelecimento no período
de apuração, deduzidos dos demais créditos apurados
pelo contribuinte, evitando-se, assim, a formação de
saldo credor em razão da apropriação do crédito pre-
visto no presente decreto e vigorará até 31 de dezem-
bro de 2008, podendo ser prorrogado se atingidas
metas estabelecidas pelo Governo do Estado de São
Paulo no tocante a investimentos, produção e geração
de empregos.

Em decorrência das alterações propostas, também
é prevista a uniformização da carga tributária a que
são submetidos os diversos tipos de queijos.

A medida decorre do trabalho de revisão do siste-
ma tributário estadual pela Comissão composta pelas
Secretarias da Fazenda, do Desenvolvimento e da Eco-
nomia e Planejamento, conforme dispõe a Resolução
Conjunta n° 1, de 24 de janeiro de 2007, desses
Órgãos, cujo objetivo é avaliar a implantação de políti-
ca de desenvolvimento econômico e social do Estado
de São Paulo.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes
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